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"

Neste mez finda o 1. o anno de existuncia
deste jornal. .

Pedimos aos nossos asstgne ntes de rórA da

capital, que ainda não png Irão suas assigna-
toras, para se dign.acelll �Ie o frlzer.

.

Como meio mais Iacil , podem realisal-o
aos nossos encarregados !l'IS diversas locali
dades ; sentiu nos mun icipios :

DJ Laguna, o Sr. �Lljor j'lã0 de Souz I Du
tra.

Do Tubarão, o Sr. Antonio Marques da
Silva.

De S Jose. o Sr. Tenente Cirurgião Zeferi-
no José da Silva.

De Itajahy, o Sr. José �ld\lricio Lopes da
Silva.

De L;,ges. o Sr. �Iaj�)r .uitouio Saturnino de
Souza e Oliveira.

De S. Franclsco o Sr. Emygdiv Silveira
de MironJa Oliveira.

Do Tijuoofj o SI. Teuontc EUf50Bio Fron
cisco de Souza Conceição.

De S. �liguel, o Sr. José da Silva Ramalho
l)e reira.
Esperamos igualuente CjIJé, como até age

ra.contiuúern a prestar-nos sua protecçso.sem
a qual a ernpreza vêr-se hia em sérias dilfi
culdades.

As assignaturas contar-se-hão de novo ao

cornecar ° 2. o anilo, isto é de Outubro em

dian te.

Governo provincial.'
SECRETARI A DA PfiESlDENCIA.

D espaeholll elU refluerhueutotoi do dia 9
de !'�Oil.O de 1871.

D. Eugenio Frederico de Lossio e Seilbilz.-
Informe o inspector da th�so�raria de fazendJ.

Francisco Fernand2s ;\I�rtins.-Idem.
José Antonio Sá.-Idem.
Luiz Martin� Collaço. -[nf'Jrme o sr. inspector

di tbesouraria de faz·'ndd.
Petlro Fern 1j:),!.J:; Martin;,-[dem.
José Péreira Lib�rat(j.-[!lf Irme \l Sr. inspector

geral rld razllRtla provincial.
Antonio J"sé de BJ,sa.-lnfurma o sr. inspec-

tor tia tbesouraria ue fazeM!.t.
J!lsé Enlristo F'ogaç1.-[dl'm.
Thomaz ITera 'Iito Caldeira d'AnJrada. -[demo
Pe.regrino Servita de S. Tbiago. - Informe o
director geral da fJzcnd,1 pro\ inclIll.

o mesmo.- Idem.
Dia 11.

B -njamln Carvalh» d'Oliveira.- Iufurmo o sr.

director gwd da íazenda provincial.
David Joseph Conod. - Idem.
Malhilde Mullnr IJ .mes.c--Idem.
D. Maria Candida Clnu.llna de Souza. - Infor

me o sr. diector geral da instrucção publica.
João Mtllloel da Silva.-lnfurme o sr. capitão

do porto.
Migurl Â.ntonio de Mell').-Idem.
José Silveira de �OUZll Junior.-Informe a ca

mura municlp li dó. capital.
Dia 12.

Luiz Pedro da Silva.-Informe O sr. inspector
da ihesour aria d e fazenda.

José Francisco da Rocha.-liJ'Jrmo o sr. dr.
ch efe de policia.

Iransferidos d'aquells cnrnpanhia para o me-mo
batalhão os Srs. Tvnente Anacleto Francisco do,
Reis, tl alferes l-ldr o Fortunato Carneiro da Fran
ça. e do referido batalhã.i para a m -nc ionad a com

panhia os Srs. tenente Francisco de Paula Al
meida e Albuquerque e alferes Joaquim Machado
do Souza e Antonio Vicente de Andrade ticando
todos aquelles srs. offieiaes c.msiderados addidos
tanto ao batalhão como á companhia acima men

clonados.
3. CoO Pa .. sarão tarnb irn d'aquelle batalhão para

a supracitada companhia, na qualidade de addi
dos as praças constuntes da relação anuuxa que
buixa CIHO a presente ordem do dia.

�As,ignado) J ou
l
uirn Bandeira de Gouoêo:

Confere-Corrêa.

Capitão ajudante d'ordeus interino.
Dia 14.

João Pereira Pinto. -Infurme o sr. director da
fazenda provincial.

José Pereira l.iherato. -Nest:! data ordenou-se
o pegamento somente do semestre. de Julho a De

_ z snbro cWaUrió lindii:
lgnacro Silveira da Costa.-Passe.

Dia 17.

Henrique Fiederico Buys.-Infurmc o sr. ins
pector da thesouraria de fazenda.

João Henrique L. Horner.-Idcrn.

SECRETARIA MILITAR.

SilLtl. Dil.S OIlDE�S.

Paltacio do Govcrno da .·.·<)vincia de
�"nta Catharina cru ., de il.gosto
dc IS'I.

aRDEM DO DIA N 40.

Faço publico para conhecirnentu da guarmçao
e para que os Srs. cummanduntes do 18 batalhão
de infantaria fiquem scientes e filção chegar por
seo turno ao conhecimento de seos commandados,
os sentirneutus de setisfaçã« de que se acha pos
suida esta presidencia pelo asseio, iillharJia e

porte militar com que a ofllcialulade e praças d 'a
quelle batalhão e companhia comnarocerào á re

vista que acabei de passar.

(Assignado) Joaquim Bandeira de Gcuoêa,

Confertl-C01·rêa.

Capitáa ajudante d'ordens interino.

Palacio do Govc.·no da Provinda de
Santa Cfttlallriua. CRI ai de Agosto
de IS'I.

ORDE�t DO DIA N. 41.

Faço publico p�ra conheciment� da guarni��ào
e authllridaues li quem curnpuLir. 85 seguintes
disposiçõt's:

1. co Que em data do primeiro futuro mez de
Seten bru, deverá ser transferido do commaodo
d.1 compaGhia fixa para o 18 balalhão de infanta
ri, O Sr. capitã!, Bilzilio Mago, da Silva Junior e

c1'aquellc batalhão para u commar.:do da mesma

comp<lnhia o Sr. cdpitão C�lndido Alrred" de
Amorim Caldas.

2. '" Deverão lambem nu me,ma dala 50r

Desterro, 6 de Setembro de 1871.

Não é para estranhar que a redacção da
Beqeneraçiio proíligasse u viagem do Exm .

Dr. chefe de policia da provincia á cidade
de S. Francisco.

A opposição liberal que em tudo vé, em tu
do enxerga manejo eleitoral, não trepidou
em assaour uma calurnnia ao distincto ma

gistrado, que a testa da repartição da policia,
tem por dever sagrado vigiar na manutenção
da ordem, só porque o serviço publico exigio
sua presença em um ponto ela província, on
do (;01 desempenho de ordem superior, leve
de ir sindicar de actos praticados por um ju
iz municipal quo, a pretexto de reprimir o

crime, cornmeueu a mais barbara violenoia,
tornando-se verdadeiramente cr iruinoso e dig
no de severa punição.

Bastaria lembrar que lendo sido nomeado
pelo Exrn. Sr. presidente da província um
cidadã« para promotor publico di! comarca
de N. S. da Graçu , se lhe negou juramento e

posse, él pretexto de que tinha de responder a

processos crimes, bastaria saber-se que ins
taurado um sumlOllrio pur suppusla desobe·
diencia, já se levani.ü\'a oulrocontra O mes
mo ciJlldão por falsiuaJe,e CJ tle não cOllten te 0

juiz processante ue prJlluncial-o por esse cri
me, sl�m provas cabacs, apezal' ue ouvir na

form.lção da culpa inimigos capitaes do inici
ado, e os seus escri\'ã�s, cumo leslemunhas,
exorbitandú de suas attl'ibuil'Oe . entendeu
que devia capitular o faclo em-falsüJllde o
�stellionatü-só para que o Crlllle se tornfiS
se illJfia nçav!'\ e puucs�e a seu bel-pt azer va

rejar a cazu de:,se ciuilJao, viclima du sanha
infernal de uma perseguiçãO; basLlria, final
mente, saber-se que nUVil pl!rseglli�ões se
leu til vão CGI1 tra ou tros, pa ra que a a u tOl'iuadc
superior, \'igilante no cumprimento de �eus
deveres, lratasse de sinJicilf dos factos, afim
ue que fossem lomada proviJencias, em 01'
uem a garantir il liberdaJe indiviuual, os di-
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r-itos dos ci.ladaos e a tranquillido de publi
ca seriamente ameaçada pela llbertinngeui da
justiça.

Não se julgue que declamamos; não, os
tactos depõem em nosso Iavor.

() juiz municipal de S. Francisco é réo in

eursonoartl29S§ t e
ã do couvcrim.. por

que caprichosameute tendo sido instaurado
um prnuesso crirne conlra Firmino �lanoel de
Paula, atu-ibuindo-se-Ihe a Ialsiflcueão da
dacta de uma certidão decitação feita por um
official de jnstiça , islo é, de 16 para 15, te
ve a animosidade de por odio pronu ncial-o
como incurso nos arts. j 67 e 2615 do cod.
crim. por U:i1 e o mesmo facto !

Semelhante pronuncia que é contraria aos

Accor.lãos tio Suprem') Tribunal de Jll�liça
de 2S de Julho d� 1863 e 9 de Março de t86i

(Rev. Juridica de 1866,pags. 381 a 3S5), éll
tarnente depõe contra a inLelligen'cia do juiz
processante, pois deve saber que a fals idade
jamais pode constituir e ser considerado nr

tificlo fruudulentn, pnr a servir de «lcmento
ao crime de estelliouato, purque aquella da
per si já é um crime punível pelns nossas leis
criminaes, e cujas penas não podem ser se

cumuladas.
A' vista deste facto, sendo o mesmo Juiz.

quem.no exercicio da Vara de Direito interi
narnente , negara o juramento e p()�se ao

Promotor nomeado, sem que este estivesse,
por pronuncia, privado dos direitos de Cida
dão brasileiro, 'claro e evidente é que COlD

melteu o crime especificado nos arts. 128 e

159 do dito cod. crim.
Tudo isto, pois, devia determinar o Gover

no provincial á sindicancia dessas tropelias
e violencias, e eis, sem duvida a causa de ser

enviada·a primeira lIutoridade pol·icial á ci
dade de S. Francisco paTa cOllhecer, como

conheceu d'elles e informar <:I governo., afim
de serem tomodils as necessarifls provideno-i- :

DS em ordeql li garantir n �anl!lellçào da paz
d05 pacillcos habilüntes de S. Fnmciseo, e�i
tar a rcproducção de actus tão a·tLcntatorIos
uos direitos dos cidadãús. e punir e delin
quente..

por consequencia não envenRne fi Regene- .

ração os actos das autori(bJes, não lhps em

preste um fim occulto, não os allribuo á C>i)

baila eleiloral, c finalmente preze e lime a

refunde., porque esta s{�ndo o pharol ll'f'mino
zo que dev-e guiar o hOffif'm consciencioso
em seus RCtOS, járnais pode dar guarida á fal
sidade, ao invenlo, e, sobreludo, á libertina

gem da imprensa opposicionistn,
Não empreste fim occullo, e nem a cnbiül"

eleiloral, porque o digno Dr. Cbefe cie pGli
cla é aquelle. n qlJert! a Regeneração leceu os

mais vivos elogios quando soube rle sua no

meacão e a nOliciou á Provincia. e Sell-lpre (I

IBmós reconhecido como im�,arciJl e exacto
cu m pridor de seus a rd uos devores.

Não falte á verdêlde, p lrqul1 Ó falso ter o

cofre provillciéll acnrrelauo com d'.'speztls
provenientes da vingem do integerrimo Dr.
Chefe d� policia, causando Cdm isso detrimen
tu ás mingoa(Lsrendüs da provincia.

E' snbido que o "apor ltabil'opá, perten
cente a comp Inhia Lagunense, está, pelo
contracto, sugeilo a desempenhor qUéllq;Jer
commissão, dentro da provincia, CjLiU o: go
verno julgu8 necessaria, por cuja razão per
cebe a componhia larga subvenção mensal,
dando porém o estado o combustivel nee�s
sario p"ra a viagem. Ora, sendo a ClmmlS

são em que se empregou relativa a J lIsLiça,
eviuente i!ie toma qlie o ciH"ão de perlrn gas
to na viagem foi f,)l'Iler.ido por cOiilll d.o mi·
nislerio rt'spç,cLivo. E' por tilnto, ev�dente
que a Regeneraçüo, eXlgerauuü, CLludlca so

bre este pon to.
Não falLe ainJu n \'cnlilde porq\le o hone.;

lo Dr Chefe de pulícin n[\o despio (J toga dó

magistrado para e7ICergnr o paleLôt de capan
ga eleitoral, CO:íll) despejild:\ e üusf,darnente
HSsevera a Regene1'açã'). roi, sim, cumprir
um de seus édlos deverRs. Sua missão, 110-

bre e elevadn, nào está á merce de uma pen
na \iperina. que. jogando ü baba peçonhell.
la sobre ;_:clos puros e dese:flpenhaJos ue uc-

cordo com as disposições da lei, atassalha a

honestidade e a pureza de um mngistradJ
digno de respeito e consideração, só porque
não pactua com a canalha infernal que pre
tende dominar tudo na provincia .

Maldição sobre aquelles sttentadores do
justo e honesto.

Reprovação a actos indignos de ti m homem
que preza ii reputação. •

E finalmente, desprezo a esses vilões que,
querendo collocar-se na alta classe da socieda
de velipendião áquelles a qllem não podem
fazer dobrar n cerviz porque tem asco e lhes
causa nojo i.1 flléltJcia dos leprosos, que cheios
de rnazellas. a muito devião estar guardados
á sombra da peniteuciuria e vigiados pelo
ca rce r ,'11'0 •

Só assim o Exrn. Chefe de policia seria pa
r a e II es uma n j o .

Agorl!. parodiundo a Beqeneração, pergun
taremos até quando abusareis da nobre mis
são da imprensa; até quando quereis inven
tar f.rcto s e mentir ao publico que vos es

cu la ?

Respondão seus eximias redactores.

COMMUNICADO.
..JlIlJt" al.recla�ilo.

'f.\ justiça é o écho da imparcialiJade.
O homem, imparcial. como deve ser quan

do se trata da apreciação de qualquer autori
dade em seus actos, deve Iazer abnegação de
si mesmo, coml:) par.lidario politico e consti
tuir-se homem de direito, para anlllysllr,
com <ft�cticlào, a natureza juridica d'osses.
aclos.

A socieJatlq.em que \'ivem'Js, dotada mais
(lU rn:::llOS d" i-lIuslração, q:l� Ô �tlgão hr-:l-:Ú.
leira lem adquirido, desde a gloriüza época
de sua lndcpel'ldancia, .tem bastante tino,
quando o simples bom senso não bastasse!
para reprovar us actos de um Governo, SI

elles se TtlVeslem d9 cunho.dil injustiça ou da

i'Hp.pcia, ou prestar· lhes inteira "pprov.1ção,
quando são elles filhos da justiça, a qual,
I'lüscendo da boa moral, é a nOrma dos de
veres <.lo lI:tomem� quer corno auturidade ci
vil, quer como �;jmples ciUal1ão.

A opposição injusla feita ao Gov{lrno, não
póde llunca desmoralisal 0, pois que o povo
levanta-se mais alto para impedil-o. O po
vo sendo o primeiro marlyr fia acrã,) male!ka
do máo Guverno, é por consegllinte o primei
ro ià rengir cOlltri( a quebra de seus direitos,
de suas garantias.

Â injusta accusação nasce, sem duvida, .elo
vil interesse; e ii meio duzia de polilico� ln

tel'esseiros que, depri �:indo o bom senso, fd'
zem d-esa parecer OS bons fruclos da Im pl'en
SIl, 'tlhJsleccndo as columnas de um Periodi·
co com artigos Cuieis e cillumniosos, faltando
assim ao respeito devidll a maravilhl)sa in·

venção do imrnortal GlIllernberg, certamente

quebrão suas furiosas odiosidndes con�ra o

rochedo pOlIU la!' que se ergue onllünci,llHlo a

calma benefiea de \Im hom Governo. Ao pas
so qile tudo isso aconlece, não se ignü�a que
o povo é, muilas vezes, martyr do apoIo ql�e
se presta ao máv governo. que O dil'lge; pOIS
qllf3, qunntlo em lucla com a oppressuo da

injllstica, elle levanta-se, (Jora reilg�r contra

ella, é tarde! Assim lem aconteCIdo algll
fiéiS vezes, n'l�sta Provincia, cuj tS ililmillls
Iríldores lem lido, n'esLes ultirnos tempos,
exr.rcicio (�ph�mern: algllns ma I tem Lidooe
casião ue repelir com o grando Cesa!" o vem,
vidi.

Ha no Imperio dous partidos poli.Iicos qt.lC�
são dA constituição do syslemé.l rt1presenl�\tl
vo. E'Stes par lidos, divergindo em ideIas,
relalivamenLe á� délerminações d0 no�so sa

bi.o pacLu fundamental, sobretudo,
.

tem p�r
conseguinte, cada um seus sectarlOS. POI.S
bem. Dizei-no� agora, VÓS adeptos do partl-

que, a poder de agu I Il '" '.

ho que se denomina =-Iiberal c-, com que di
reilo repr ovnes OS actos de uma authoridsde,
quando são e lles justos, bem íundu dos ? Se
rá pelo lacto de não ser essa authoridade da
v ossa parcial'dade politicn ? O que importa
urna tal reprovação senão um ridiculo desejo
de anarcbia ? alem de ser uma imrnoralldade
para o povo que lendo as colurnnas de VOSIO

jornal pulilioo, encontra, em vez de pruden
le censura. lima série de palavras [utei s, de
clarns torf as que nã» merecem cunsideraçã o

ao homem Je bom senso e só vnlcm ao o per a
rio o lucro que lhe resulta pelo uabalho cio
compot-as e imp r imil-ns ? A censura 6 um a

arma que, cornb.uendo os actos do Governo,
honra a os que d'ella fazem uso. A cnlurnnia ,

porém, rebai x a aquelles que d'ella se servem

:10 intui LO de menoscabarem o G iverno, ape
drejando o justiça. A ca lumnia no passo qile
dá sempre uma tristissima ideia do calumni
ador , a censura é sempre uma prova de zelo,
ci vilisacào e b ins sentimentos.

O parfido Conservador, em todos OI tem

pos' en-rgico e desinteressado em promove r
os progress'Js rnoraes e mal -riaes da nação
brasileira e que por isso deve ser o realisad or
das grandes ideias e de scoberlas que firm ão
a oivilisa çào no seculo actual; esse partido
em q1l6m a corôa lem reconhecido lodo o

prestigio para dirigir a ma rcha civi lisado ra
do Estado, promette á bem da nação lodos os

melhoramentos e emprezas de que é capaz o

animo do povo brasileiro. Esse partido diri ...

ge f,·lizíl1ente hoje a s itunçào do Estado. E,
confiando ella a administrnção d'esta provin
cia, ao Exm. Sr. Dr. Joaquim Bandeira de
G()uvea, obrou com acerto. S. Ex. tem -Je
senvolvido, durante sua habil administração,
pru\'ado zelo, imparciallidi.lde e dedi,cação
aos interess8s da rrovincia. Â justiça de seus

aclos está IH' consciencia do povo quo, sempre
amante de seUl! direitos, eSlá prompto flluu
var o goverllo qlleos garante e a \'ibd�a .da
c�t!1mni�. que !!lA �rra,;fa no pó II" vdallla,
morre sob a esp"da da juslica.

Um Cathat·illense.

OuelB diz O que quer, ouve o que não

deseja.
..

A Regeneração, orgão dos inculcados llbe
raes de nossa lerra, cada vez mais insolente.
�archa passo a plSSO na senda da desmora
lisacão e vandalismo.

.�·Lldazes OS sens redac lores, não lrepidão
publicar duas v('zes na semnna 11m pIJsquim
Infamilnte, no qual, com o rancor que lhes é
bem conhecido, alirào á face dos seus advar
sarios ns mais indianas Cillumnias, chegando
até J violarem o Li'? domestico, ill�illlilnrlo o

1;:\1' das familii.Js, e jogando íl honra dellas,
sem olharem para as maze1l6ls, de que se a�

chãO rodeados!
MiSéria das miserias I!..,.
�o sibilar ri" call1mniJ, no impudico COIl

censo fi essa libeninagerr. da imprensii, que-
rem ser o� aggredidos !

.

Miscraveis. antípodAs dn honesUd"de , e

dei honra, nem ao menos respeilão o ql!e ha

de mais saarado sobre li terra!
Usnndoode lingllagem incligna , consnmem

o seu tempo em vilipendior os Seus adversa
rios I

lnirnigo� cio jilSlo e do hon�slo , �S�íl ��fila
Je piraLcls offL'ndem, CallJinl1lJ.o .' InJurIa0 a

pr>ssoas respeitavelS já pelas suas Idades. po
sicões �{)ci(les, e por serem homens de bem,
e ·que por isso niio SB quere� igl]lIl.�r a es

ses lraficanLes, que de ha mullu devlao eslar

espiando os crimes que pez,lo so�re suas des

mioladas cabeças, e péJr3 moralIdaje da 50-

cie:iade.
Orgiio dos dcs:no�alisJdos e inculcc1_dos /ibf

raes ne,ta provlnc:a, a Regel1€l'flçao como

a virulenla call:lmoi3 que lhe é peculiar, com

o verdadeiro cynismo da regateira das praças
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com a representação do drama Dalila, segun
do vai annucindo no I ugar competente.

A Associação JcÍ. urna vez levou à scena o

ditorlrama, cujo desempenho foi satisfato
rio, pelo qlle recebeu repetidos aplausos.

E' de esperar que, como ri'aquella vez, Q

desempenho dos papeis confiados aos acto
res, seja perfeito.
Por nossa parte louvamos a boa escolha do

drama. e recomenda-mos a attenção publica,
esperando que nossos patri cios e de mais ha
bitantes da Capital coadjuvem a festa do grau
de dia nacional e prestem sua valiosa protee
çao á Associação Bohemia Drnmuüca.

publicas, procura por todos os I�odos cons

purcor a repulação firmada , ferl.n�o o nobre

caracter do nosso distinclo patncro o Exm.

Sr. Barão da Laguna, sórnente porqu.e S.

Ex. teve o arrojo de apresenlilr-s� Cé.1l1dtliatu
80 luznr JeSeondor por esta provrncra.

_

B,Jdados esrorços 1 ••• .: suas palavras S�11
corno o nitrido .los bravios poldros, que na')

fasem o menor damno, nem «batão se quer ao

auriga que os governa, e g'le os pode chico
tear a cada momento! nan comprehendem
e�ses detractores, que o cogum"llo de nojen
tas esterque.iras jilmais p J�e mare',II' com �eu
nnjento II alito ,

li façe do glgnnte q trauqui llo
os encaro ! nem comrrohendem, que P?r ma·
is que sacu-Iàc a cebec«. a lu mn putrida em

quo vivem não pode jUI113is nodoar ii, .veste
impertneavel da honrudez e da honestidade

Nós, que temos a felicidade de conhecer
o nobre caracter do nOS5,) digno patr ictc o

Exrn. Sr. Barão da Laguna, não podemos
írnpassivel. ver meia duzia de homens. de�

moralislldos e sem pundonor, ut'speltados
por não merecerem conceito na ?ppi_ni:i? pu
blica ,

flssemelh:.lnJ,,-se a merctnz vil e.ll:fa.
me, que em seu leito pollllto :eccue o h�lLil-
110S0 da ruais infima cathegor!a , sem ffilra:
lhe outra ceuzn, se não as nlgibcirns , acei

tem e dêem publicidade, áquillo que g�ra(lo
da lama, jam vis deveria snhir tia propria la

ma, e não apparecor nas columllas de um pa·
pel cujo titulo é Regenerllpão

.

Temr)s, porem, fé e cOHh;l.nç� no gl {lnde

partidQ conservlldor da provlncJl\ , no carac

ter firme dos verdadeiros umigos do Ex. Con
selhr.iro Larnl'�Q, Bar,io da Lngunn, e por is

so pudemos nfiilnç:H que�. Ex; triumpha�à,
:Isslrn como sempre tem tl'lumpnildo das dla

tribes :dos seus invejosos inimigos; as urnas o

dirão I
Quanto aos laes Senllores Regenera.;!urcs,

desprez,lmo-o" por intlignos de discutilem
com nosco.

Pelo Patncho Fetinto entrado do Rio de
Junoiro í1 :3 do corrente mez recebemos tl Di .. -

rio Ofllcial de 18 de Agosto, no qual vem pu
blicada a nomeucâo do Exrn, Sr. Dr.Guilher
me Cordeiro Coelho Cintra, para Vice-Pre
sidente da Provincia , que effectu-ru-se por
decreto de 16 do oito mez.

Hevereute s da mos nossos parnben s 11 S.
Ex. pela merecida nomcaçã.. que acaba de
receber, LI qual prova a confiança <tue mere
ce do Governo Imperial.

Como admiradores das virtudes e impar
cialidade de S. Ex ., recebe-mos e transrnitti
mos com praser a realisa ção Li' essa nomeação.

Nomeação. - Por acto da Presidencia, da·
tado de "do corrente, Ct,)i nOll\�ado o cidadão
Herculano José de Sá Almeida Lobão alreres
d' infantaria da força policiuL

Por aclos da pres i�enci:J, de 5 do corren
te, fonio exonerados � do cargo de 2 �

sup
plente do delegaclo do policia do lermo de S.
:5el.Jilslia u (tu Tejucas"O chJatlao JOse Lulz:n
barcio Junior, sendo ;nomeado, pilra: subsli
tllil-o,o cidadão João Antonio Dias Baixa, bom
como pa ra os Joga res de 3 � e ti o SLl plante da
mesma subdelegJcia, que se a chavão vagos,
os cidadãos Manoel Teixeira Brazil Junior e

JustinoAntonio Soares: dosde3·e6° sup
plentes do suLdel�gadQ de policia da ,Villa do
Tubarão os cidlldãos Anlonio de Souza �Ie
deiroseJoão �lachado Pucheco, sendo no

mendos, para sustituil-os, os cidadãOS Jose

Gaspar Mendes Braga eJoaquim Roiz·. de Fi
gIH'lre<.!o, e do� de 1 c<, 3° e 5 => sllf.'plen·
têS da subdelegada do Araranguá, por não
tert'm prestlldo jurarnento,0s cidadãos l\-Ia�IO
el Luiz C<lrdoso, Manoel Henriques de Frei
tilS O José Ro1rigues d I Silva e Ruzas, senJo
nomeados para slIb:.tituil os, os ciJndãos Jo
[lo Quirino Nunes de Oliveira,Manoel Victor
Pereira Nnnes, e Mnnoel Eufrazio de Souza
bem como para 5. o, o cidadão llilario José
de Uello.

Z.

�lOTICIARIO.
------

Viva a Intlependencia� du Bl'asil !

Depnis de nmnnllil é (J 50. ° al1niversario
da Indepcl1dencia do Im perio.

Cnmpleta-se meio seculu de lIossa emar!ci�
pação politica.
Prefllzem-se J(,Z lustros, dn f�pochn em que

o grito de lndependml'ia ou morte foi levan
tado no alto do Ipyrangn, pelo magnanirno
fundador do Imporio de Santa Cruz.

E' o dirl de maio!' gloria do Brasil.
C�n�ralularno-nos porlantn, com lodos os

Brasileiro", no�sos patricins, ao ver raiar,
radia�t� de I.ui, 11 sol qtle marColr<Í flOS fastos
dos dtas gloriOSOs do Brasil (l - 7 de Setem
bro -, pnrque elle n05 recordrJ qUf.l perten
cemOS a uma Nação livre e clvilis Icld.
Eia p0is, unisunos levantenl')S oossos bra

dos de aleíSria e com efusão ue corllção ex

cIumemos:

TR \�SCn ·pçÃO.
Rio cle .laneiro.

Aualyse e cOlnmentario C1'itieo cio

PI'olu,iIit" do governo hupel'ial ás
camaras legi&lativas sobre o ele
Inento servil, por UIU Inagistrado.

IContimtação do n. 62).

Garanlias á liberdade por cOlllrdt"" de prestn.
ção de serviços.

Viva a Nacão Brasil�ira
\'iva S. M.- () lmperador !
Viva a Rp.liai,-,o do Estado!
V!VJ a C.on�tituÍ(';'\o do Imperio!
Vna o d Ia Sete de Se tem bro !

Determinados os casos, em que a liberdade pó
de ser pedida com um direito, a pr,'posta do go
Yerno se occupou de rodear de certas garantias o

libertado no ca,o especial, em que essa liberdade
se ildqllire pur conlracto de pre"tJção de futuros

Deve ler lugar no dia 7 o csrectaculo, em
grand.e �ala, no T.heatro de S lzabel, pela
Assoctaçao Bohemlü Dramatica Paulistana-

serviços, a fim de que ainda inexperto na carrei
ra da vida social, não Iosse elle victirua dos cal
culas e interesses de quem concorreu para sua

manurnissâo, e cah'sso sub outra Iórma em novo

ca pti veiro,
Eis o qU6 ella fez pelos �res paragraphos se

guintes sob o numero 3. o, l�. o e 5. o :

§ 3. o O contracto de presLilCüo de futu
ros serviços, para o escravo obter sua liber
dade, é dependente da approvação de) jriz de
orphàos, e não poderá exceder do ma x imo de
sete annos.

§ 4. ::> O escravo que pertencer a condo
miuos, e fôr libertado por um destes, terá
d ireilo á sua alforria, i ndemnisando os ou

tros senhores d" quota do valor que lhes
pertencer. Esta indernn is IÇé'íO poderá ser pa
ga com serviços prestados por prazo nJo
maior cio sele annos, em conformidade do pa
J't1;!.rapho antecedente.

§ 5. o A alforria com clausula de serviço
durante C\!I'(U tempo não ficará annullada
pelo falta de implernento da mesma clausu la ,

mas o liberto será com psl lirlo ii cumpri! ... ,

por meio de trub Ilho 110S estabelecimentos
publicos ou por contractos de serviços li par
ticulares.

00 exposto resulta: 1. o que o contracto de
prestação de serviço deve ser approvado pelo juiz
de orphãos, como protector legal, afim de que
pUSSI! elle produzir seus effeitns, e se obste assim
que seja o liberto victim a de alguma clausula
offensiva dos seus intare-s !S, alI sahir de uma

condição, em que o direito o equiparava a pessoas
miseraveis: 2. o que essa preslação de serviços
não poderá exceder d.1 maximo de sete annos,
vislo que o liberto podia prestar seniços tão im
portantes, quo eonvenhJ diminuir esse prazo, e'
dar as.im da seu libertador sómenle vanlagens,
flue fossem a justa indemnisaçã'l du valor, que
por ello (Ôra adiant�do; e 3. o finalmpnte que se

o liberto nào pre�tar os serviçl)s, a que se com

prometteu, não fique :mnullada sua alforria, mas

�('ja obrigado a cumpril-os, trabalhando nos es

tabelecimcntos, eu aos particulares para que se

iodemnise o seu libertador. Esta disposição, que
nãll \inln n() projP.r.ro ria Mmmis�18 da camarll,
fvi convenientcm3nta adoptada pela proposta para
evllar futuras questões; e com r,lzão, porque a li
berdade Coi cOllcediJa ao hb0rto por seu eX-SI)
nhor sem condição, lima vez qua recebou !lua jus
ta indemnisaçiio, e o contracto de serviços, que o

liberto r�z rom qu�m lhe emrrestou o dinheiro
para ('lia. é acto di'er�o, em que o senhor não
teve parle, e portanto não póde ser copside rado
condição da liberdade, ctlja falta annüll6 a C'lD
cessão respecti v a.

Dada portanto a edlla, 80 emprestadvr não res

ta nutro meio, quo o de r('cnrrer aos tribunaes
para obrigar o eSCr,l\'O pur elle llborto a pagar-lhe
a imporlall3!a do que lhe deve, proporcional aos

ann<lS, quo ainda tem de servil'; e como a lei pre
suppõe que o liberlo não tem para i3so meios
sllflicientes, obriga-os a tr�balhar para indemni
sar o seu libcrtanle pela mesma rnzão, port;IlIe o

fazem os condemnadus para s:llisfação da multa,
em que incorreram lI?plicnndo-lhe dJ corto modo
a regra.-Qui 11.011, lllil em cerc, {llat in pelle.

Favores especiae�' á liherda(le obtida.
Regulados, como vimos, a crcaç:ío do pcculio

servi I, ° resgate obr ig;rJJ dos a�craV0S, o o con

tracto de serviços futuros para obtor él iibcr dada,
passa o projecto u eslabelecer certos favores, ten
dentes a exonerllr .1S alforri3s de alcavllllls pecu
niarias, e rio embilraç()s de qualqflor genaro. que
poderiam JiOlcoltal-a no �eu principio, ou na sua

cOlllinunçii:a, como se vê dos quatro paragraph .. s

seguintes:
§ 6. o As alforrias, qll�r gratuilé\S quer a

tilulo oneroso, serào isenta, de qua\'squer di
reitos, emolumrnlos ou desppz:'lS

§ 7. o Em qualquer ca�o de a!ienüf,'ilo ou

lrdl1smissão de escravos é prohibido, sob pe

na de nllllidade, sepllrllr oscolljuges, e os

filhos menores de '12 annos, do pai ou mãi.

§ 8 o Se a divisão de bens entre herdei
ros Oll socios n�11 cumportar a reunião oe
uma familia , e nenhum clelles preferir con

s,�rvül a sob o seu domin:o, mediante repo�i
ção da quota péi rte d os ou lros interessados,
será a mesma família vendida e o seu produ
cio raleado.

§ 9. o Fica derogadu a Ord., livro 11. o,
til. 63, na parle que revoga as alforrílls por
ingratidão. (Colltinúa.)

,li,
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A P R O V 1 N c i s.

THEATRO.

•• tI "I-"
la sobre

�4 PEI)] DO.

.4. II ..s. Luiz Ui,nteiga .'Jlono Encres·
ItIldo Colhel'es de PI'ata, e José
Quintaucll., Fard., F'lI'talln,
Bonteia'os tia ({ Ilegene

I·ação. »

MUTTES.

Qu('m tem. rabo não se assenta,

(juem é pob re nüo I em, vicias.

GLOSAS.

Se vejo um pobre pateln
A r vora.Io em rcdaot..r ,

Julgar-se gmnde poeta,
Aluüisado escriptor,
E, despi esando dos vel hos
Prudentes, ssbi-s conselhos,
Fazer figura nojento;
N�o entro com elle cm brign,
Só lemo que alguem lhe digél :

Quem tem rabo não se assenta,

Se um [anota \'t'jo pobre,
Como rico II (igu,?'a?',
E com Iurnacos de nobre
PÔr· se d-is grandes a �)ar,
Buscando todos (IS dias
As lusidas companhia»,
A gastar om desp -rdicios
O que tem e o que náo tem,
Digo logo: não Ln bom
Qllen' li pobre não te III vici 's,

Os pa/'as itas.

Du"itla.

A rasão do Er m, Presidente não ler despacha
do o arnanuense para a secretaria da prcsidenrja ,

será por os e xurninundos declararem ignorar lima
parle importante elas matei ias arguidas, base ,pa
ra o cumprimonto da lei geral de 1862 COIU 10
anilas de prBsoU

.

Um espiador.

.4. I'sumeuto ud hosnioem.

Não havendo fundo no cofre provincial, paru
que hude (l Sr. Pr esidente augmentar a despes a

obrigutoria do orçamento com a nomeação do
amanuense?

Isto é rasoave'l.
Vai com "jsta á Beqeneraçõo,

Um que emende 2 dedos de Loqioe:

Ent;clluidntle.
O Zé ral'f'llp� estevr call Ado.
Agora mechêo-se fallando cm �[it III iro! Ora

boi las ; paloteiro é rlle, Ijur. vrnclru pur 600 bi
cos o tel reno que chamou ás eogullclt'irB; e �ue
não valia 200.
E' um amall{e d('sinleressndo e como dis

sidente, que rltio é rapaz r(/m com elles se me
tl'r. vai� sem lel'gonlla � votar com os
seus ex-ioimigos, porque, diz olle, é repoblicano,
g�nhadlJr. patotbiro e profJoador e por isso não
póde ser cwBervat!ur.

Bcmtcui, Periquito.

A rHOVINCIA, fulha politica e nolicillsa.

À;o;AGRA�MA.

AlbalAia �otl';a - pRo - PuVo - insCiO -

fIeI.

Outro curioso.

ContralSmofina.
.

J:\ que os SI'S. li darlorrs da Regeneração não tem
outras matl'rias pnrn rnch('f('m o seu jornal qu,'iandas
,Is da mofina; ahi \'ãO duas perr;untas IJa('a d{'llIrarfm.
l. '" Se o rslrangcíro nalllr,liis�tlo no Bruzt! não tel á

iglla�s tlil'l itos aOs cidutlão� nU5cillos bra7ilciros, á
cxCép�i'lu dos casos marcado' na Conslitui�ãu '?

2. '" Se de pois, concorrendo com os outros e xa m i- I

nandos a qualquer emprego publico. á vi-ta d'npti dâ o

d'um e OULr05. poderá ser o feliz em conformidade da
Lei?
Hespondão os Douctores.
A Regweração precisa regaoerar-ic para ser cri r el .

Â u revoir.
o Estrangeiro.

Variedade.

Os seSI'cdos de IInl celuiterio, revela
dos I,or u,u I.laolltasma� co ..., ca
ro de cobra.

Chuma-se a nttenção do muito Hev. Viga
rio da (lapital, sobre a apjHlriciin de=- um

phautasma-neçro com cara de (.'�b,.a-que cos- I
turnn apuarecer ( á meia noiie ) ás terças e I
sextas feiras, no Cemiterio uJ Igr-j a Malriz, I
e que lem sido visto e ouvido o l'eSI1í.lll1glll' do

Ital hixurote, dizendo : « â terra me pertence,
Sr. Presiden le C., está dess-gruda por mim á .

muito tempo, por consentimento cio fallecido I
Vigario P. ; aqui lenho eu feito- minha roça
...• aqui lenho icito c f,\(,'.o tu lu quanto me
vem á mente, ella (de facto e não de direilo)
me pertence; tenho apurado immensos irra
cionnes ; tenhu desenterradu caveiras huma
nas (! I !),tel1ho, finu lrneute, mandado (da
caza profana) íuzer-se todo e qualquer des
lJejo ... esta terra (que foi sagrada! ) está po I'

mim prof.rnadn ...•. )

E nisto desapp.ireceu , d<ll1110 11m estron
doso uivo, scintilla ndo faiscas sobre um (/'{I
de de pedra, onde gra vou uma (I:J- cara de
cóbra, acceza em raiva -.LJ lendo por cima
um

Periquito,
Quem ouvio fui o

Lopes Paraguayo .

A N N UNe lOS.

AvIso"
Faço publico para conhecimento cie quem

convier. que fui nomeado procurador.
n'osta Província. da Companhia de Seguros
mar itimos «Probiuade )) de Buenos Ayres, e

que a mesma não reconhecel'à liqtli:lação de
avarias ou qllalqller negocio, em que cumo

procllrador não tenha intervindo.
Desterro, 30 de Agosto ue 1871.

Anlottio Maria Isnal'di

VENDEIISE
a casll n. o 40 da Trav('ssll do Campo do

Milnej0, com flllrellenles cotnmodos e IIIl1 bum
quintal, e lafllbem um terrenll contíguo, len·
do lima frente de casa levantada. Pdfô lralar
na mesma Casa.

A.luga-se
Uma rasa nH rlla do Livramento n. o 17,

lrala·se n,l ;r.esma rua n. 08

José Anlortio Lança .1Iarl]ues.
v

Ama de Leite.
Preciz,He de lIffi:l, para lraldr com fabio

Antonio de Faria.
"

Associação Bohemia DI'amalilYd Pau

llstaaa.

Quinta feira 7 de Setem
bro -de 1871.

Es�e.t�culo em f_;rande gallo, parafestejar ° nunlversal'io do Inde
I)eutleucia- do 11U1)CI·io.

A' chegada de S. Ex. o Sr. Presidente da.
Provincia , eantar-se-ha O HY.UNO NACIO
NAL.

Depois do qual, represeutar-seba ú im
portante e apar.uoso drumu em 5 actos. inti
tulado

DALILA.
Terminará o espectáculo com a scena co

mica, pelo actor Durningos, intitulada:

o SR. ,nOMINGOS:FORA DO SE
RIOQ

PREÇOS.
Entradt\ para SrA•. e l'rlallea. 1$')0') r.
Ph,téa pa.·" I,ouae...

.

2S000 ril

Principia á� 8 horas.

Os membros d'estn associaçào. ten 10 re

gressado a esta capital, esperüo continuar a
receber do illustrud.i publico cathdaineuse ,

a protecção e sympathia que sempre se d i �

gnou prodigalisar-lhe durante a sua estada
ri'esla cidade; pelo que se confessao eterna
mente gratos.

A ASSOCI.AÇAÕ.

M ART.[N _Emil Lindskow pretende sahir desta
provrnc.a.

Vende-se
Lres mor"das de casa�, sendo '2 na rua do Brig�_
deiro Bitlencurt numero": 28 e 30, e uma na rUé! dI!
Cariuca n.

::> 8; para iuf"rmaçõe, dirija-se a ,Juão
Ribei�o Marque" na Iypograpll.ía dlJste J,lrn d.

(lLTDL\ nORA.

Entrou hOlltem du Rio de Janeiro o transpor le
Wasúmon, condusindu o Exm. Sr. 13arât) do Co '

tcgipe, em missào·e'pet;i�l p"ra a; republicas do
Paraguay. Argentina e Oriental e seu secretario o

Dr. Moraes.
S. Ex. desrmbarcoll em cornpallhia do Exm.

Sr. presidtln e da província. recebandil as cunti
nencias da guarda dQ honra clt) b Italhão 18 que
S8 ,lchaTa postada junto ao trapiche, hospcdanJo
se em rala cio.
Alli fui cumprimentado por grande numero Je

cidadãos, militarp.s e empregados publicns.
Do Jornal do Cammercio. que limos. eocoo

tramo.; om rrquerimento du Sr. deputauo GahãJ
(I qual publiearemtls no n. seguinte.

A camürêl dos deplltado; appr.)vou o parecer da
cummissão de ('onslituiç50 e poderes s"bre as elei
ções primarias de It,ljJhy o S. Fra�ciscu do�ta
�rolincia.

Nada mêli .. p,lde'nos adianl�r por rall� de eSila
ço t:) achar so o jor nal no prelo .

'I'YI)' do JOI'uRI a «PI'O' incin.:»

Largo do Pulacío, n. 24..
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